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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPOEIRAS

Diretoria do Foro da Comarca de Capoeiras 
 

Processo nº 0000134-64.2024.8.17.2450 
DEPRECANTE: 1ª VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS - BARREIRAS - PROJUDI 
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPOEIRAS - PE 
RÉU - PROCESSO ORIGINÁRIO: JAKSON ALVES VALENCA 

MANDADO DE INTIMAÇÃO – AUDIÊNCIA - CARTA PRECATÓRIA 

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Diretoria do Foro da Comarca de Capoeiras, em virtude de lei, MANDA que 
o(a) Senhor(a) Oficial(a) de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A 
INTIMAÇÃO da(s) pessoa(s) a seguir relacionada(s) para comparecer à Audiência Preliminar designada para o dia 
13 de Junho de 2024 às 09:00 horas, a realizar-se em em FORMATO TELEPRESENCIAL por meio de sala virtual 
no aplicativo Lifesize, cujo endereço eletrônico é https://call.lifesizecloud.com/3193537. A ausência injustificada 
implicará nas consequências legais pertinentes.

Audiência: 13 de Junho de 2024, às 09:00 horas - virtual no aplicativo Lifesize, cujo endereço eletrônico 
é https://call.lifesizecloud.com/3193537. 

Advertências:  
O apontado autor do fato deverá ser esclarecido da necessidade de apresentar-se, na audiência, acompanhado de 
advogado ou defensor público. Necessitando de equipamento e/ou auxílio técnico para participar da audiência, deverá 
solicitar o serviço de sala passiva, com antecedência, no Fórum da Comarca em que estiver, neste Estado da Bahia. 
Estando em outro Estado e, persistindo essa necessidade, o que também deverá ser informado com antecedência, fica 
autorizada a solicitação de cooperação, nos termos do art. 3º da Resolução nº 350, baixada pelo Conselho Nacional de 
Justiça - CNJ em 27 de outubro de 2020.

Anexos: Seguem anexos os documentos reputados necessários para o cumprimento da ordem deprecada.

O processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. O acesso depende de cadastro prévio e habilitação 
nos autos. Toda a tramitação desta ação deverá ser feita por meio do referido sistema, sendo necessária a utilização 
de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas no endereço: 
http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado.

Destinatários: 
Nome: JAKSON ALVES VALENCA - Telefone: 87 99604-1253. 
Endereço: Praça José Fernandes, 80, Centro, Capoeiras - PE 

Eu, JOSILENE FERREIRA DE MELO SILVA, o digitei e o assino. Capoeiras, 17 de maio de 2024.

JOSILENE FERREIRA DE MELO SILVA 
Gerente de Unidade Judiciária 

Por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
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ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou 
irreverência ao Oficial de Justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de 
Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento 
[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de 
barras) abaixo identificado.


